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        CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAIS

       ESTADO DO PARANÁ

                  Av. Camilo di Léllis, 393 – CEP: 83323-000 – Pinhais – Paraná – Fone: (41) 3661-2000

_______________________________________________________________________________

PROCURADORIA JURIDICA.

PARECER n° 52/2025.
1. Solicitação de informação protocolo nº 9840/2025, sobre relação de gastos vinculados ao mandato do Vereador João Carlos Ribeiro.
2. Solicitação protocolo nº 9841/2025: “requisitamos que: a) o Poder Legislativo municipal remova os dados de iniciais dos nomes dos requerentes de acesso à informação do site; b) se abstenha de fornecer os dados em questão para terceiros sem o consentimento expresso do titular ou ordem judicial”. 
Solicitante: Associação Fiquem Sabendo
PARECER
O solicitante apresenta pedido de informação à Câmara Municipal de Pinhais, sobre relação de gastos vinculados ao mandato do Vereador João Carlos Ribeiro, e requerimento de remoção de dados de requerentes de acesso a informação. 
Dispõe o § 2º do artigo 8º da Lei 12.527/2011 – Lei de acesso a informação, que:

“Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

(...)

§ 2o Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).” (grifo nosso)
Quanto a solicitação de protocolo nº 9841/2025, requerimento de remoção de dados de requerentes de pedidos de informação, a Câmara Municipal de Pinhais esclarece que os dados consultados pelo solicitante em relatório próprio encontravam-se de acordo com o previsto Lei 12.527/2011 – Lei de acesso a informação, como dados anonimizados.
Contudo, objetivando afastar interpretações diversas, a Câmara de Pinhais informa que o relatório em questão não se encontra mais disponível para consulta pública, considerando respondido e resolvido o requerimento apresentado através do protocolo nº 9841/2025.  

Quanto às informações solicitadas através do protocolo nº 9840/2025: “1. Período exato de mandato de João Carlos Ribeiro na Câmara Municipal de Pinhais; 2. Remuneração mensal e total recebida por ele durante o mandato; 3. Lista completa de ex-assessores e estagiários de seu gabinete, contendo: Nome completo; Cargo ocupado; Período de atuação no gabinete; Salário ou bolsa mensal recebida e total recebido; 4. Detalhamento de todos os gastos do gabinete durante o mandato: Diárias; Verbas indenizatórias; Gastos com passagens, eventos, cursos, deslocamentos; Aquisições de materiais ou serviços; Quaisquer outras despesas; 5. Um resumo dos gastos anuais do gabinete durante seu mandato; 6. A média diária de gastos durante todo o período”.

Respondendo aos itens solicitados:

1. Período exato de mandato de João Carlos Ribeiro na Câmara Municipal de Pinhais: O período de mandato na última legislatura do vereador  João Carlos Ribeiro, ocorreu entre 01/01/2021 a 31/12/2024.
2.  Remuneração mensal e total recebida por ele durante o mandato: Pode ser consultado através do link https://camarapinhais.atende.net/transparencia/item/relacao-funcionario-x-salario#conteudo
3. Lista completa de ex-assessores e estagiários de seu gabinete, contendo: Nome completo; Cargo ocupado; Período de atuação no gabinete; Salário ou bolsa mensal recebida e total recebido. Segue lista completa de ex-assessores: Gabriel Arthur Roda Pereira – Assessor parlamentar I, período de 11/01/2021 a 04/04/2022; José Martins Caitano – Assessor parlamentar I, período de 05/04/2022 a 31/12/2024; Pedro Henrique da Silva – Assessor parlamentar II, período de 04/01/2021 a 31/12/2024; Rafaela de Souza Gontijo de Jesus – Assessora parlamentar II, período de 04/01/2021 a 31/03/2022; Luís Carlos Gomes de Oliveira – Assessor parlamentar II, período de 08/04/2025 a 30/04/2022; KATILA JULIANA ACHETE PIRES DE OLIVEIRA – Assessora parlamentar II, período de 02/05/2022 a 31/03/2023; AMANDA ENDLER – Assessora parlamentar II, período de 01/03/2023 a 31/12/2024. Segue lista completa de ex-estagiários: AMANDA ENDLER período de 03/02/2021 a 31/12/2021; GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS RIBEIRO período de 01/11/2022 a 28/02/2023; DOUGLAS EDUARDO JAQUES MACEDO período de 01/04/2022 a 31/08/2022; MARIANA GABRIELLI DO PRADO ANTÔNIO período de 01/03/2023 a 03/05/2023; FABIO PIANOSKI período de 01/06/2023 a 31/07/2023; DANIELLI FERNANDA KATH período de 13/03/2024 a 01/07/2024; ISABELLI LUIZE MACIEL DA SILVA período de 01/08/2024 a 31/12/2024. Para consulta das informações solicitadas referentes remuneração de ex-assessores e estagiários, poderá o solicitante ao informar o nome e período de exercício, fazer download ou realizar impressão das informações ao acessar o site oficial através de link https://camarapinhais.atende.net/transparencia/item/relacao-funcionario-x-salario#conteudo 

4. Detalhamento de todos os gastos do gabinete durante o mandato:  Diárias podem ser consultadas através do link https://camarapinhais.atende.net/transparencia/item/pagamentos#conteudo; Verbas indenizatórias, a Câmara de Pinhais não efetua repasses desta natureza; Gastos com passagens não foram realizados, eventos não foram realizados, cursos através do link https://camarapinhais.atende.net/transparencia/item/pagamentos#conteudo, deslocamentos não foram realizados; Aquisições de materiais ou serviços não foram realizados pelo gabinete; Quaisquer outras despesas não foram realizadas;
5. Um resumo dos gastos anuais do gabinete durante seu mandato, os gabinetes não possuem orçamento e despesas para gastos, sendo todas as despesas administrativas realizadas pela Câmara de Pinhais;
6. A média diária de gastos durante todo o período, respondido pelo item anterior.
Pelo exposto, fica demonstrado que a Câmara Municipal de Pinhais em respeito a legislação supracitada, e, buscando melhor atender os munícipes de Pinhais, matem em seu site oficial e links fornecidos, fácil acesso e compreensão as informações referentes a solicitação apresentada, cumprindo assim a lei de acesso a informação. 
Comunique-se ao solicitante sobre a existência do referido site e ícone de busca.
É o parecer.

Procuradoria Jurídica, 30 de abril de 2025.
Marcelo José Castilhos Grando
Procurador
